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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 ·ESTADO DE MlflAS GERAIS 

LEI N2 1 0 123/86 
============== 

11DispÕe sobre denominação de urna Rua"~. 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguin = 
te Lei: 

' Art. 12 = Fica denominado "Rua 
ca locàlizada no Bairro Bom Jesus, 

José Liberato Moreira" a via 
perto da Rua Geraldo Teixeira 

publi= 
da 

' ' Costa, proximo ao numero 811 0 

Art: 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 22 DE ABRIL DE 

1986. 

:1 Lu_,_,~~, · ./ 
FRANCISCO LJ.9 N~IOR 

CHEFE D GABINETE. 

1 Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
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